
I. 

• 

Estado de Mato-Grosso 

L1U la 404, de 30 de a g8st o de 1 951. 

Dando nova redação ao artigo 87 e 
revogando oS,artigos 2a. ,a. 4a e 
,a e 8e~ paragrato da Lei na 219. 
de 11 de dezembro de 1 948, 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO! 
Faço .. ber q~. a As.embléia Legislat1va do Estado decreta 

e e~ .. noiono a 88g~inte lei: 

Artigo la - Pica considerado O na 1. do artigo 87. da Lei 
na 219. de 11 de dezembro de 1 948. com a seg~1nte redação: 

"Artigo 87 - O Preteito perderá também o mandato quan . -do: 
1 - a~sentar-se do municipio. sem licenqa da câmara 

por mais de ~O dias", 

Artigo 2a - Hcam revogados Os artigoa 2Q. 3Q• 4a • 5a e 
, ~, 

se~ paragrato das Ll1apoa1Qoes ",ransitoriB8 da Lei na 219.de 11 
de dezembro de 1 948. 

Artigo ~a - Revogam-se as d1spos1ções em contrário. 

, .' 
Palacio AlencB~tro. em Cu1aba. 30 de ag6sto de 1 951, leOA 

da rndepend'ncia e 63 A da Re::r1ioa • 
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